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• 
ESTADO DE SAO PAULO 

Qg_çr_g.1Q nº 4.668, de 27 de outubro de 2017. 

Dispõe sobre o reajuste da URMT - Unidade de 
Referência do Município de Taquaritinga e dá 

outras providências. 

nº 3.345 
M.unic'p10 

Considerando 

1lrstituto 
o H�PC (lndice Nacional de Preços ao apJrado pelo 15c;:: 

de Geografia e Estatística) no período dos l1llimos meses, variou 

Considerando ser necessário o estabe!ecimento do índice de reajuste da URMT ne�le 
confecção dos expedientes para pagamentos de tributos devidos ro exerc�cfo 

Decreta: 

que passa a 
setenta e nove centavos), para o exercício 

nº 3. "345, dl' 

(vi11tc reais e 

Art. 2°, Este Decreto entrilr<i em vigor a partir de 1° de janeirn de 2018, rev::igadas 
as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 27 de dezembro de 2017. 
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